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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2106/2025 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 
FABRICIO LIMA COUTINHO, Prefeito do 

Município de Natividade, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso das atribuições de seu cargo 

e com fundamento no inciso VIII do art. 72, 

da Lei Federal nº 14.133/2021, resolve: 

 

 

 

I. Nesse sentido, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO a Inexigibilidade de 

Licitação para Contratação de empresa especializada em prestação de serviço 

de FORMAÇÃO DE AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIROS E 

EQUIPE DE APOIO, COM PRÁTICA NO COMPRAS. GOV. BR, oferecida 

pela empresa NADIA APARECIDA DALL AGNOLL – CONSULTORIA 

CNPJ Nº12.095.355/0001-90, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Administração , visando a capacitação continuada, em metodologia que combina 

teoria aplicado do pregão eletrônico com demonstrações práticas nos sistemas 

compras. gov.  por período de 12 meses, dos servidores desta municipalidade, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Administração, é justificada pela 

necessidade de adequação às mudanças legais, redução de riscos, otimização de 

processos, melhoria na qualidade dos documentos, capacitação da equipe e busca 

por eficiência operacional, alinhando a organização com boas práticas e 

promovendo transparência  e credibilidade nos processos licitatórios, com 

fundamento no parecer da Procuradoria do Município e no art. 74, inciso III, “f” da 

Lei Federal nº 14.333/2021 e suas alterações posteriores.  

 

II. AUTORIZAR o empenho da despesa, no valor de R$ 1.994,00(Hum mil 

novecentos e noventa e quatro reais), em favor de NADIA APARECIDA 

DALL AGNOLL – CONSULTORIA CNPJ Nº 12.095.355/0001-90, de acordo 

com a sua proposta de preço considerada compatível com o interesso público. 

 

 

Natividade-RJ, 31 de março de 2025. 

 

 

 

FABRICIO LIMA COUTINHO  

Prefeito Municipal 
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